
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1011 , CEP 15890·000 · Fone: (017/ 286· 1219 · Uchoa 

Estado de São Paulo 

GOVERNO COMUNITlRIO OE UCHOA 

LEI N0MERO 2.142/2.000 DE 08 DE AGOSTO DE 2.000. 

DispÕP. sobre 

de Convênio a 

com a COMPANHIA 

POPULAR DE BAURU 

para 

de 

viabilizar 

Apoio ao 

a 

Comunitário - PRODEC. 

ser 

DE 

o 

elaboração 

firmado 

HABITAÇÃO 

COHAB/BU 

Programa 

Desenvolvimento 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz Saber, quP. a Câmara Municipal de Uchoa 

aprova e ele sanciona a seguinte Lei~ 

ARTIGO 10: - Fica o Poder Executivo autorizado 

a firmar convênio com a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU -

COHAB/BU, sociedade de economia mista, declarada de utilidade 

pública, inscrita no C.G.C.M.F. sob no 45.010.071/0001-03, com 

sede em Bauru, Estado de São Paulo, na Av. Nações Unidas, 3031, 

para a implantação do PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÃRIO - PRODEC, que visa possibilitar melhores condições de 

vida à comunidade do Núcleo Habitacional UCHOA II, localizada 

neste município. 

ARTIGO 20: O PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÃRIO - PRODEC, será implantado 

APOIO 

em 

AO 

área 

localizada no Núcleo Habitacional Uchoa II, do domínio do 

município, com medidas e confrontações constantes da matrícula 

38.522, que é parte integrante do Convênio. 

ARTIGO 30: - O Município contribuirá com parte 

dos recursos necess~rios à execução do PRODEC, devendo constar, 

no cronograma de execução da obra, o custo global da obra, os 

recursos a s~rem suportados pelo Município P. pelo PRODECr b~m 

como a descriçRo dP.talhada do P.mpreendimento e o período dP. sua 

construção. quA intP.gra o conv~nio pnra todos os ~fAitos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1011 · CEP 15890-000 • Fone, /017/ 286-1219 · Uchoo 

Estado de São Poufo 

GOVERNO COMUNITÁRIO OE UCHDA 

ARTIGO 4Q: -- A PrP.fP.itura Municipé'.l caberá 

ainda, o encargo de executar toda a infra··P.strutura bãsica 

necessária à implantação do PROGRAMA DE APO~O AO DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO PRODEC, bem como o fornecer mão dP. obra 

Aspecializada, máquinas e P.quipnmentos nP.cessários à P.XP.cução da 

obra. 

ARTIGO SQ: ·· As dP.spesn.s decorrentes dessn Lei 

correrão por centa dP. dotações orçnmentRrias próprins, 

consignadas no Orçamento vigente, suplArnentadas, se necessário, 

devendo os orçamentos futuros destinarem recursos espP.cíficos 

para o seu fiel cumprimento. 

ARTIGO 6Q: - Estn Lei entrará ~m vigor na dat~ 

de sua publicação, revogadns as disposiçõ~s em contrRrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE··SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do 

mês de agosto do ano de 2.000. 

cr2~~ 
CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, de 

acordo com o artigo 49 da lei Orgânica do Município de Uchoa, pro­

mulgada em 29/03/90, e registrada em livro próprio de Leis. 
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